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PLANO DE CONTINGÊNCIA DA ESAG 

CORONAVÍRUS – COVID-19 

1. Enquadramento 

1.1. O que é a COVID-19? 

COVID-19 é o nome oficial, atribuído pela Organização Mundial da Saúde, à doença 

provocada por um novo coronavírus (SARS-COV-2), que pode causar infeção 

respiratória grave como a pneumonia.  

1.2. Quais os principais sintomas e formas de manifestação? 

A doença manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, 

nomeadamente, febre, tosse e dificuldade respiratória, podendo também existir 

outros sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de garganta), dores musculares 

generalizadas, perda transitória do paladar ou do olfato, diarreia, dor no peito e dor 

de cabeça, entre outros. A pessoa infetada pode não apresentar sinais ou sintomas 

(assintomática). 

 

1.3. Qual o período de incubação? 

O período de incubação estimado da COVID-19 (até ao aparecimento de sintomas) 

é de 2 a 14 dias. 

1.4. Como se transmite? 

A COVID-19 pode transmitir-se por: 

 gotículas respiratórias; 

 contacto direto com secreções infetadas; 

 aerossóis em alguns procedimentos terapêuticos. 

2. Plano de Contingência 

2.1. Procedimentos Preventivos 

 Os alunos e o pessoal docente e não docente com sinais ou sintomas 

sugestivos de COVID-19 não devem apresentar-se na escola. Devem 

contactar a Linha SNS24 (808 242424) ou outras linhas telefónicas criadas 

especificamente para o efeito e proceder de acordo com as indicações 

fornecidas pelos profissionais de saúde. 
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 Medidas de Prevenção Diária 

o Distanciamento Social. 

o Etiqueta Respiratória. 

o Higiene pessoal e ambiental. 

o Automonitorização dos sintomas. 

o Usar obrigatoriamente máscara dentro do espaço escolar. 

o Será fornecido um Kit de 3 máscaras comunitárias (até 25 utilizações 

cada) a cada aluno(a) e ao pessoal docente e não docente, por cada 

período letivo. 

o Cada aluno, professor ou assistente deverá trazer uma daquelas 

máscaras colocada e uma outra para substituição após 4 horas de 

utilização. 

o Higienizar as mãos à entrada da escola e à entrada das salas de aula 

e outros espaços escolares da ESAG. 

o Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as 

bem durante pelo menos 20 segundos. 

o Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, após o uso 

da casa de banho e sempre que estiverem sujas. 

o Caso o aluno necessite de se assoar e estiver numa sala com mesa 

dupla, deverá solicitar autorização ao professor para realizar este 

procedimento no exterior da sala. 

o Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar. 

o Deitar os lenços usados num caixote do lixo e lavar as mãos de 

seguida. 

o Tossir ou espirrar para o braço com o cotovelo fletido, e não para as 

mãos. 

o Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou 

contaminadas com secreções respiratórias. 

o Manter distanciamento social no mínimo de 2 metros à entrada e saída 

da escola e em todo o espaço escolar. 

o Todos os utilizadores da escola deverão cumprimentar-se à distância. 

 

2.2. Recuperação e Consolidação das Aprendizagens 

Cada Área Disciplinar deverá definir, por turma, as aprendizagens a recuperar e a 

metodologia para tal (nº de aulas no início do ano, ao longo do ano letivo, …). 
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Posteriormente, cada Conselho de Turma deverá elaborar, no Plano de Turma, o 

seu Plano de Recuperação e Consolidação das Aprendizagens. 

Com base nas orientações constantes no documento “Orientações para a 

Recuperação e Consolidação das Aprendizagens”, o Conselho Pedagógico definirá 

as linhas estratégicas a seguir na elaboração do Plano de cada uma das turmas, 

que em conjunto definirão o Plano de Atuação da ESAG, envolvendo, 

multidisciplinarmente, as várias equipas/projetos da ESAG, tais como, EMAEI, SPO, 

BE, ENEC, etc! 

 

2.3. Reorganização do espaço escolar: Salas de aula e circuitos de circulação 

 Cada setor de aulas, no final de cada um dos turnos de aulas, sairá por uma 

porta dedicada. 

 A entrada e saída dos setores de aulas faz-se pelas portas de emergência. 

 A circulação em todos os espaços interiores e exteriores deverá ser realizada 

sempre pela direita e mantendo o distanciamento social. 

 Sempre que o professor faltar ou tiver de se ausentar por motivos de 

indisposição inesperada e não for possível a sua substituição, o aluno deverá 

permanecer no seu lugar, dentro da sala, mantendo o silêncio, realizando 

tarefas escolares da disciplina em causa ou de outras, durante todo o tempo 

letivo.   

 O acesso ao polivalente (Praceta Dr. Jorge Ferreira) e aos corredores 

interiores da escola está interdito, exceto para aceder ao(s): 

o serviços de administração escolar (secretaria); 

o laboratórios de Biologia e Geologia, Física e Química e Informática); 

o pavilhões desportivos; 

o loja do aluno/reprografia; 

o bufete/bar (casos muito particulares e autorizados pelo diretor); 

o biblioteca (limitado); 

o refeitório (limitado); 

o receção (casos muito particulares e autorizados pelo diretor); 

o GAAEE (Gabinete de Apoio ao Aluno e Enc. de Educação); 

o SPO (Serviço de Psicologia e Orientação). 

Obs: Caso o clima o permita, os acessos aos Laboratórios de Informática, aos pavilhões 

desportivos, à loja do aluno/reprografia, bufete/bar, biblioteca e refeitório far-se-á pelo exterior 

dos edifícios e sempre que os espaços exteriores adjacentes se encontrem livres de pessoas. 

Ex: não o poderão fazer durante os intervalos pois certamente que os espaços exteriores estarão 

preenchidos por alunos. 
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 Circuitos de Circulação: o acesso aos espaços far-se-á pelo exterior (se 

aplicável) sempre que o clima o permitir. Contudo, caso esteja a chover, 

haverá circuitos alternativos: 

o Acesso à zona administrativa (secretaria, direção, receção, SPO, 

GAAEE, loja do aluno, associação de estudantes…), ao refeitório e 

ao bufete, oriundos de: 

 Setores A, B, C e D – saída pela porta (vermelha) interior 

(andar inferior) – polivalente. 

 Laboratórios – Descida das escadas em caracol – polivalente. 

 Pavilhão Desportivo de Baixo – Subida das escadas exteriores 

junto à biblioteca - entrada pela porta junto ao bufete. 

 Pavilhão Desportivo de Cima – acesso à porta principal do 

polivalente. 

 

o Acesso aos laboratórios de Biologia e Geologia, Física e Química, 

oriundos de: 

 Setores A, B e D – acesso pela porta (vermelha) interior (andar 

superior). 

 Setor C – acesso pela porta (vermelha) interior (andar superior) 

– polivalente - subida das escadas em caracol. 

 Pavilhão Desportivo de Baixo – subida das escadas exteriores 

junto à biblioteca – entrada pela porta junto ao bufete - 

polivalente – subida das escadas em caracol. 

 Pavilhão Desportivo de Cima – acesso à porta principal do 

polivalente – polivalente - subida das escadas em caracol. 

 

o Acesso ao Pavilhão Desportivo de Baixo, oriundos de: 

 Setores A, B – acesso pela porta (vermelha) interior (andar 

inferior) – polivalente – descer escadas interiores junto à 

biblioteca - saída pela porta junto à biblioteca - saída para a 

cobertura junto ao pavilhão desportivo de baixo. 

 Setor C – saída pela porta (vermelha) interior (andar inferior) – 

saída pela porta junto à biblioteca - saída para a cobertura 

junto ao pavilhão desportivo de baixo. 

 Setor D - saída pela porta (vermelha) interior (andar inferior) – 

aceder até junto da porta exterior junto ao bufete – descida 
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das escadas exteriores junto à biblioteca – acesso à cobertura 

junto ao pavilhão desportivo de baixo. 

 Laboratórios – Descida das escadas em caracol – descida das 

escadas interiores junto à biblioteca – saída pela porta junto à 

biblioteca - saída para a cobertura junto ao pavilhão 

desportivo de baixo.  

 

o Acesso ao Pavilhão Desportivo de Cima, oriundos de: 

 Setores A – saída pela porta de emergência. 

 Setores B, C e D – acesso pela porta (vermelha) interior (andar 

inferior) – polivalente – saída pela porta principal do 

polivalente. 

 Laboratórios - Descida das escadas em caracol – polivalente – 

saída pela porta principal do polivalente. 

 

o Acesso à Biblioteca, oriundos de: 

 Setores A, B – acesso pela porta (vermelha) interior (andar 

inferior) – polivalente – descer escadas interiores junto à 

biblioteca. 

 Setor C – acesso pela porta (vermelha) interior (andar inferior). 

 Setor D – acesso pela porta (vermelha) interior (andar inferior) 

– polivalente – descer escadas interiores junto à biblioteca; 

 Laboratórios - Descida das escadas em caracol – polivalente – 

descer escadas interiores junto à biblioteca. 

 Pavilhão Desportivo de Baixo – entrada pela porta exterior junto 

à biblioteca. 

 Pavilhão Desportivo de Cima – acesso à porta principal do 

polivalente – polivalente - descer escadas interiores junto à 

biblioteca. 

 Cada turma terá sempre a mesma sala atribuída e cada aluno terá sempre a 

mesma cadeira e a mesma mesa. Excetuam-se as aulas de EMR (Educação 

Moral e Religiosa) e o ATE (Apoio Tutorial Específico), que farão grupos de 

alunos originários de diferentes turmas. 

 Cada grupo de alunos estará confinado ao seu setor de aulas e a um espaço 

exterior delimitado por sinalética horizontal (colocada no solo), que em caso 

algum poderá ultrapassar. 
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 As salas deverão ter sempre as janelas e portas abertas para arejar. 

 Os alunos deverão sentar-se nos lugares que lhe serão atribuídos, não 

devendo, em caso algum, sair ou alterar o seu lugar. Cada sala comportará 

no máximo 28 alunos. Excecionalmente, por motivos de retenção, mediante 

autorização do Conselho Pedagógico, este número poderá ser de 29. 

 Excecionalmente poderão ser consumidos alimentos sólidos e líquidos dentro 

das salas, no lugar ocupado por cada aluno. O espaço de cada um terá de 

ser deixado completamente limpo no final do lanche. 

 As salas e os laboratórios serão limpas/os e higienizadas/os no final das 

atividades letivas de cada uma das turmas. 

 

2.4. Salas de aula e espaços específicos 

 Pavilhões para aulas de Educação Física e Desporto Escolar: 

o Os alunos de cada turma deverão entrar nos balneários, por turnos (2) 

desfasados 5 minutos e deverão sair da aula com o mesmo 

desfasamento de acordo com o seguinte esquema: turno 1 entra mais 

cedo e sai mais cedo, alternando com o turno 2 semanalmente. 

o Os alunos poderão usar o duche, mantendo o distanciamento físico de 

pelo menos 2 metros, estando 3 alunos em simultâneo por cada 

conjunto de chuveiros existentes (6 alunos no total). 

o Caso 2 turmas partilhem os chuveiros, os docentes de EF definirão um 

conjunto de chuveiros para cada turma. 

o Os alunos terão de trocar de calçado para a frequência das aulas. 

o Os alunos deverão manter o distanciamento social de 3 metros 

durante toda a prática e não deverão partilhar materiais ou 

equipamentos. 

o Os alunos deverão proceder à higienização dos materiais que 

utilizaram de acordo com as indicações dos docentes. 

o O(A) professor(a) deverá manter a máscara durante toda a aula. 

o O(A) aluno(a), caso pretenda, poderá fazer a aula de máscara. 

o Após a utilização de balneários por uma turma, proceder-se-á à 

higienização do espaço. 

 

 Laboratórios de Biologia e Geologia e Física e Química 

o Os alunos deverão manter o distanciamento social durante toda a aula 

e não poderão partilhar materiais ou equipamentos. 
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o Cada turno terá sempre o mesmo laboratório atribuído e cada aluno 

deve ocupar o mesmo lugar. Um turno ficará num laboratório de 

Biologia ou Geologia e o outro turno num laboratório de Química ou 

Física. Excecionalmente, devido à impossibilidade  de transporte de 

materiais e equipamentos, podem os turnos trocar de laboratório em 

semanas  diferentes. 

o Os docentes, podendo solicitar colaboração dos alunos, deverão 

proceder à higienização dos materiais de laboratório que utilizaram. 

Caso não seja possível proceder à higienização do material, devido 

às suas características, deve o docente informar da data da sua 

utilização. 

 

 Laboratórios de Informática 

o Cada aluno terá acesso a um computador e em caso algum poderá 

partilhar o equipamento. 

 

 Educação Especial 

o Cada aluno terá acesso a um computador e em caso algum partilhará 

o equipamento. 

o Alunos com Programa Educativo Individual e Plano Individual de 

Transição: 

 Nestes casos o currículo é flexível, individual e com respostas 

pedagógicas especificas. Serão trabalhadas competências não 

trabalhadas, esquecidas ou não desenvolvidas. O foco do 

trabalho será dirigido para a autonomia a nível das 

competências digitais. 

o Alunos com medidas de apoio à inclusão e à aprendizagem apoiados 

pela educação especial individualmente, em pequeno grupo ou 

dentro da sala de aula. 

 Nestes casos, os apoios específicos lecionados pelos 

professores de educação especial, para promoverem a 

equidade e a igualdade de oportunidades na recuperação e 

consolidação das aprendizagens dos alunos, devem ser 

atribuídos pela EMAEI após a referenciação dos alunos pelos 

diretores de turma ao diretor da escola em documento próprio 
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(Ficha de Identificação de Medidas de Apoio à Aprendizagem e 

à Inclusão). 

o Relativamente aos alunos abrangidos por estas medidas, os docentes 

das diversas disciplinas devem fazer um trabalho de colaboração e 

corresponsabilização com o docente de educação especial. 

 

 Educação Visual 

o Disciplina a ser lecionada na sala da própria turma. 

 

 Educação Tecnológica 

o Disciplina a ser lecionada na sala da própria turma. 

 

 Biblioteca Escolar (BE) 

o O período de funcionamento do espaço da BE será entre as 8:00h e 

as 17:00. 

o Os serviços da BE estão limitados, estando apenas disponíveis o 

empréstimo para a sala de aula e domiciliário, o estudo individual e a 

utilização de alguns computadores (agendamento prévio). 

o Não serão permitidos trabalhos de grupo, estudo coletivo, acesso livre 

ao fundo documental ou a partilha entre utilizadores de equipamentos 

e de documentos durante a permanência na BE. 

o É efetuado sempre o registo de utilizador, de preferência, previamente 

na página da BE. 

o Para acesso à BE, o utilizador deverá dirigir-se obrigatoriamente ao 

balcão de atendimento, para qualquer serviço, respeitando a 

sinalética, de acordo com as normas de distanciamento. Apenas um 

aluno, de cada vez, será atendido ao balcão. Os restantes terão que 

esperar no exterior da BE, numa única fila e observando as regras de 

distanciamento. O fluxo de entrada e saída será pelo exterior da BE. 

o Os pedidos de empréstimo são feitos exclusivamente online. O acesso 

ao fundo documental é exclusivo da Professora Bibliotecária e da sua 

equipa. 

o O material requisitado para a sala de aula deve ser devolvido pelo 

requisitante no fim do seu turno de aulas. O empréstimo domiciliário 

deve ser devolvido até 8 dias após a requisição.  
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o O utilizador depositará, num caixote preparado para o efeito, o material 

que requisitou. Quer o caixote, quer o seu conteúdo serão depois 

colocados em quarentena. 

o Os documentos devolvidos ou manuseados na biblioteca pelos 

utilizadores devem ser colocados de quarentena durante 72 horas, 

num espaço isolado, apenas acessível ao professor bibliotecário e 

professores da equipa. Os documentos em quarentena serão 

organizados por data de devolução.  

o Apenas será permitida a permanência na BE a 20 utilizadores em 

simultâneo, nos espaços/lugares devidamente assinalados, de modo 

a manter o distanciamento social e a possibilidade da adequada 

desinfeção. O utilizador deve esperar no balcão de atendimento pela 

autorização do professor da equipa que lhe indicará o local onde 

poderá permanecer. O utilizador deverá manter-se sempre no lugar 

que lhe foi indicado, adotar os procedimentos de etiqueta respiratória 

e de conduta social. 

o A BE acolherá, num espaço especificamente criado para o efeito, 

aulas de EMR e a atividade de ATE. 

 SPO 

o A comunicação dos alunos e EE com o SPO será efetuada por via 

telefónica, por email ou presencialmente. 

o De uma forma geral, o atendimento presencial será efetuado com 

marcação prévia. 

o As sessões de Orientação de Carreira serão realizadas na sala 

atribuída à turma. 

o Em situações urgentes e/ou inadiáveis, o aluno e/ou o EE deverá 

solicitar o atendimento na receção, junto da D. Paula Soares, no 

sentido, de ser efetuado contacto com o SPO e poder ser avaliada a             

possibilidade de atendimento na hora. 

 

 GAAEE 

o Este serviço deverá ser solicitado em situações de extrema 

necessidade ou gravidade. O(A) aluno(a) deve ser sempre 

acompanhado por um(a) docente ou assistente. 

o Todas as questões de gestão de conflitos deverão ser tratadas no 

próprio local pelos professores dentro ou fora da sala de aula e pelos 
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Assistentes Operacionais/Técnicos, sem prejuízo da posterior 

comunicação aos DT e/ou ao Diretor. 

 

2.5. Espaço Escolar 

 A permanência na escola limitar-se-á à frequência das aulas, dos apoios e 

participação em projetos, à refeição e ao levantamento da refeição em regime 

de take away. 

 O acesso aos serviços da escola (secretaria, biblioteca, loja do 

aluno/reprografia) carece de agendamento prévio, salvo situações 

excecionais. 

 O acesso à sala da associação de estudantes será objeto de concertação 

com o diretor da escola, no que concerne às medidas excecionais de 

utilização de espaços comuns. 

 O acesso ao espaço aluno, aos espaços desportivos de ar livre e outros 

espaços comuns da escola está interdito. 

 O acesso ao WC está interdito nos intervalos. O uso deste espaço far-se-á, 

sempre, durante o tempo de aula, através de solicitação do(a) aluno(a) e 

respetiva autorização do(a) professor(a). 

 

2.6. Atendimento aos encarregados de educação 

 O contacto dos diretores de turma com os encarregados de educação far-se-á 

por comunicação telefónica, digital ou postal. 

 O atendimento far-se-á, por defeito, através de meios virtuais a concertar 

entre o DT e os EE. 

 Em situações excecionais e devidamente concertadas e agendadas, o 

atendimento poderá ser presencial. 

 

2.7. Bufete/Bar 

 A frequência e utilização deste serviço é estritamente residual e apenas em 

casos especiais e autorizados. 

 As máquinas de vending não estarão disponíveis. 

 Os alunos deverão trazer de casa a sua própria merenda. 

 Os Micro-ondas não serão disponibilizados. 

 

2.8. Loja do Aluno/Reprografia 

 O atendimento neste serviço só será possível mediante marcação prévia, com 

definição do serviço ou dos materiais a adquirir. 
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 Só está permitida a permanência no interior da loja a 2 utilizadores em 

simultâneo, sendo que os restantes formarão uma fila no exterior respeitando 

o distanciamento social. 

 Este serviço é interdito aos professores durante os intervalos. 

 

2.9. Refeitório 

 A marcação da refeição terá de ser feita no GIAE até às 15:00 do dia anterior. 

Não será possível marcar a refeição após aquela hora ou no próprio dia. 

 O refeitório funcionará no sistema de take away. Para o efeito, o aluno terá de 

marcar a senha no GIAE, como habitualmente. O horário de levantamento da 

refeição será entre as 11:45 e as 13:45, podendo ser alterado em função do 

serviço. 

 O levantamento da refeição far-se-á na zona de serviço, após a descarga da 

senha através da passagem do cartão de aluno. 

 Poderão consumir a refeição no refeitório (entre as 11:45 e as 12:30), os 

alunos que têm aulas apenas do turno da tarde. Depois das 12:30, nenhum 

destes alunos poderá ter acesso ao refeitório para consumo da refeição. 

 Os alunos com aulas em ambos os turnos de um mesmo dia, poderão 

consumir a refeição no refeitório (entre as 13:20 e as 14:00). 

 Excecionalmente, poderão ter acesso ao consumo da refeição no refeitório, 

outros alunos devidamente autorizados pelo diretor da escola. 

 A lotação máxima do refeitório, em permanência, será de 80 alunos. 

 

2.10. Serviços de Administração Escolar 

 Horário de atendimento: 9:00h – 16:00h; 

 O atendimento deverá ser realizado mediante marcação prévia; 

 No dia/hora agendada, o(a) utilizador(a) deverá retirar a respetiva senha, 

aguardando a sua vez mantendo as regras de distanciamento social. 
 

 

2.11. Reuniões 

 As reuniões serão realizadas, preferencialmente, em regime presencial, sem 

prejuízo de poderem ser realizadas remotamente (via plataforma Teams). 

 As reuniões gerais de professores que, devido ao elevado número de 

elementos, realizar-se-ão sempre à distância (via plataforma Teams).  
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 As reuniões, em regra, terão a duração de 90 minutos e realizar-se-ão entre 

as 18:30 e as 20:00, sem prejuízo de se realizarem em horário compatível 

para todos os participantes. 

 Em situações de manifesta necessidade, a duração das reuniões pode ser 

superior ao referido no ponto anterior. 

 

2.12. Eventos 

A realização de eventos está temporariamente suspensa dentro do espaço 

escolar. 

Eventos e comemorações de dias festivos serão realizados, sempre que possível, 

em ambiente virtual. 

 

2.13. Regimes do processo do ensino e aprendizagem: 

Face ao contexto atual, no ano letivo 2020 / 2021, são considerados três regimes 

do processo de ensino e aprendizagem, constituindo-se o presencial o regime 

regra. A transição para o regime misto e para o regime não presencial ocorre 

apenas mediante autorização da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

que decide, após ser ouvida a autoridade de saúde competente (cf. Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 53-D / 2020, de 20 de julho). 

Independentemente do regime que se encontrar em funcionamento, as escolas 

deverão garantir a concretização do Plano de Atuação definido para a 

recuperação/consolidação das aprendizagens. Adicionalmente, a experiência 

adquirida no ano letivo de 2019 / 2020 ao nível da utilização das tecnologias 

digitais poderá ser colocada ao serviço do Plano de Atuação, como forma de 

diversificação de estratégias e de metodologias de ensino. 

 

Regime A – Presencial 1, 2 

“Aquele em que o processo de ensino e aprendizagem é desenvolvido num 

contexto em que os alunos e docentes estão em contacto direto, encontrando-se 

fisicamente no mesmo local.” 

No ano letivo 2020 / 2021, com a presença de todos os alunos nas escolas, deve 

privilegiar-se um trabalho coadjuvado pelas plataformas digitais, com vista a uma 

progressiva autonomia por parte dos discentes. A utilização de plataformas 

digitais, devidamente organizadas, mesmo em regimes presenciais, tem um 

comprovado potencial promotor de trabalho colaborativo. Em sala de aula, poder-

se-á igualmente recorrer a ferramentas digitais que privilegiem a interação e a 

colaboração. 
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A ESAG iniciará o ano letivo no regime presencial.  

O turno da manhã funcionará entre as 8:00 e as 13:20 e o da tarde entre as 13:00 

e as 18:20, em 3 blocos de 100 minutos, com 10 minutos de intervalo entre blocos. 

Ao contrário do habitual, por forma a diminuir a população escolar presente na 

escola em cada momento, irão funcionar três anos de escolaridade no turno da 

manhã (7º, 8º e 10º anos) e três no turno da tarde (9º, 11º e 12º anos). 

No turno contrário funcionarão as remanescências de horas do currículo que não 

cabem no turno preferencial, as aulas de EMR, o ATE, as atividades de apoio e a 

participação em projetos da escola (quando tal se justificar). 

Caso a evolução da pandemia o justifique, e depois da validação e concertação 

com a DGS e da DGEstE, passar-se-á para o Regime B – Misto. 

 

Regime B – Misto 1, 2, 3 

“Aquele em que o processo de ensino e aprendizagem combina atividades 

presenciais com sessões síncronas e com trabalho autónomo.” 

Na necessidade de transição para um regime misto do processo do ensino e 

aprendizagem, que garanta a consecução do Plano de Atuação, deverão ser 

previstas sessões de trabalho a distância que, preferencialmente, fomentem o 

trabalho colaborativo entre os alunos, através da utilização de ferramentas digitais 

(cf. Roteiro 8 Princípios Orientadores para a Implementação do Ensino a Distância 

(E@D) nas Escolas). 

Este regime de funcionamento, e imediatamente após a decisão da sua 

implementação, implicará de imediato a permanência em casa de todas as turmas 

do 7º ano de escolaridade e das turmas de A a F do 10º ano, no turno da manhã e 

de todas as turmas de 11º ano e das turmas de A a D de 9º ano. Estas turmas 

terão aulas à distância, em regime não presencial, durante uma semana, enquanto 

as restantes manterão as aulas em regime presencial.  

Na semana seguinte, inverter-se-á o regime, ficando em casa as turmas que 

estiverem em regime presencial, voltando à escola as turmas que ficaram em casa 

e, assim, sucessivamente em alternância semanal, até indicação em contrário das 

autoridades. 

 

Regime C – Não Presencial 1, 2, 3 

“Aquele em que o processo de ensino e aprendizagem ocorre em ambiente virtual, 

com separação física entre os intervenientes, designadamente docentes e alunos.” 
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No ano letivo de 2020 / 2021, as escolas deverão estar preparadas para 

transitarem entre o regime presencial e o regime não presencial, de forma não 

disruptiva. Deste modo, o Plano de Atuação para a recuperação / consolidação 

das aprendizagens deverá integrar possibilidades de trabalho no regime não 

presencial. Neste contexto, deverá ser privilegiado o trabalho autónomo dos alunos 

realizado nas sessões assíncronas, através do acesso a recursos disponibilizados 

na plataforma de aprendizagem online da escola. Paralelamente, deverão ser 

disponibilizadas ferramentas de comunicação seguras que permitem estabelecer 

interação entre alunos e entre alunos e professores. Nas sessões síncronas, os 

alunos apresentam questões sobre o trabalho em curso e interagem diretamente 

com os professores e com os colegas, mantendo os laços com a escola (cf. ponto 

5 do Roteiro 8 Princípios Orientadores para a Implementação do Ensino a 

Distância (E@D) nas Escolas). 

No quadro do atual contexto educativo, assume particular relevância o 

desenvolvimento do trabalho autónomo por parte dos alunos. Salientam-se abaixo 

alguns aspetos a considerar aquando da preparação, realização e avaliação de 

atividades de trabalho autónomo. 

Também neste regime deve ser previsto o trabalho presencial com os grupos 

identificados anteriormente. 

Neste regime, as aulas decorrerão à distância. 

1. Em cada um dos regimes descritos, as turmas e os professores mantêm o horário semanal previsto. 

2. Em caso de deteção de algum caso positivo de COVID – 19, agir-se-á em conformidade com as indicações 

das autoridades de saúde e da DGstE. 

3. Nos regimes “Misto” e “Não Presencial”, deverão ser marcadas 70% de aulas síncronas do total semanal 

de cada disciplina. 

 

2.14. Ações a desenvolver em caso de infeção de um elemento da comunidade 

escolar 

2.14.1. Encaminhamento do suspeito até à sala de isolamento.  

2.14.2. Contacto com as autoridades de saúde. 

Agir de acordo com o previsto no ponto 2.13.6. 

 

2.14.3. Localização da Sala de Isolamento 

A Sala de Isolamento está localizada junto ao ginásio de baixo, devidamente 

identificada. Trata-se da antiga sala de pessoal que passa a ser usada para 

casos suspeitos de infeção de algum elemento da comunidade escolar. 
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2.14.4.  Circuito de circulação até à Sala de Isolamento 

Tendo-se optado por um local isolado e de circulação limitada, a Sala de 

Isolamento está localizada junto ao ginásio de baixo. Os trajetos de um 

qualquer caso suspeito dependem do local onde se encontra, constando do 

quadro seguinte: 

Ponto de partida Trajeto 

Portaria 

Ginásio de cima 

Campos de jogos 

Zona exterior 
poente e sul 

Seguir pelo exterior dos setores de aulas A, B e C; 

Descer a rua interior da escola de acesso ao ginásio de 
baixo; 

Contornar o ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

Zona exterior 
nascente 

Descer a rua interior da escola junto ao portão de acesso às 
viaturas; 

Entrar no espaço junto às mesas de ténis de mesa; 

Entrar na sala de isolamento. 

Setor de Aulas A 

Sair pela porta de emergência; 

Seguir pelo exterior dos setores de aulas A, B e C; 

Descer a rua interior da escola de acesso ao ginásio de 
baixo; 

Contornar o ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento.   
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Setor de Aulas B 

Sair pela porta de emergência; 

Seguir pelo exterior dos setores de aulas B e C; 

Descer a rua interior da escola de acesso ao ginásio de 
baixo; 

Contornar o ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

Setor de Aulas C 

Sair pela porta de emergência; 

Seguir pelo exterior do setor de aulas C; 

Contornar o ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

Setor de aulas D 

Sair pela porta de emergência; 

Seguir junto ao portão de acesso às viaturas; 

Entrar no espaço junto às mesas de ténis de mesa; 

Entrar na sala de isolamento. 

 

Laboratórios 

Gabinetes 

Áreas 
Disciplinares 

Descer o Babélico; 

Sair na porta de acesso ao exterior em frente à loja do 
aluno; 

Descer a escadaria para o ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

Polivalente 

Bufete/Bar 

Sair na porta de acesso ao exterior em frente à loja do 
aluno; 

Descer a escadaria para o ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

Biblioteca 

Auditório 

Sair na porta de acesso ao exterior junto à biblioteca; 

Dirigir-se no sentido da entrada no ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

Refeitório 

Sair na porta de acesso ao exterior em frente à loja do 
aluno; 

Descer a escadaria para o ginásio de baixo pelo lado 
direito; 

Entrar na sala de isolamento. 
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Ginásio de baixo Sair do ginásio e entrar na sala de isolamento. 

Área 
administrativa 

Secretaria 

Direção 

Gabinetes 

Sair para exterior pela porta junto ao GAAEE; 

Seguir junto ao portão de acesso às viaturas; 

Entrar no espaço junto às mesas de ténis de mesa; 

Entrar na sala de isolamento. 

Sala de 
Professores 

Sair na porta de acesso ao exterior em frente à loja do 
aluno; 

Descer a escadaria para o ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

Espaço Aluno 

Sair na porta de acesso ao exterior junto à biblioteca; 

Dirigir-se no sentido da entrada no ginásio de baixo; 

Entrar na sala de isolamento. 

 

2.14.5. Ponto Focal 

No caso de ser identificado um caso suspeito, o funcionário docente ou não 

docente que mais próximo encaminhará o infetado (quando menor) para a 

sala de isolamento. 

De imediato entrará em contacto com o diretor/a direção. 

O diretor/a direção informará o(a) encarregado(a) de educação do(a) aluno(a) 

ou familiar do funcionário. 

A cadeia de responsabilidades é a seguinte: 

 Responsável de nível 1 (que deverá ser informado de imediato): 

Diretor. Dr. Paulo Mota 

 Responsável de nível 2: Elementos da Direção: 

o Dra. Olindina Ferreira 

o Dr. Francisco Veiga 

o Dr. João Matos 

o Dra. Elisabete Gomes 

 Responsável de nível 3: Coordenador dos Assistentes Operacionais: 

o Sr. Nuno Telo. 
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2.14.6. Profissionais de saúde e contactos 

 ACES Gaia 

 Delegado de Saúde: Dr. José Eduardo Magalhães Rola 

 Contacto telefónico: 227727925 / 26 

 Contacto de email: usp.gaia@arsnorte.min-saude.pt 

 

2.14.7. Informações a recolher em caso suspeito 

 Duração da sintomatologia; 

 Contactos anteriores com casos suspeitos/confirmados; 

 Viagens realizadas ao estrangeiro e ou contacto com alguém que 

tenha viajado/chegado. 

 

2.14.8. Diligências a efetuar na presença de um suspeito de infeção Covid-19 

na Escola 

 

 

2.14.8.1.1.1. Perante a deteção de um caso suspeito de COVID-19 de 

uma pessoa presente no estabelecimento de educação ou 

ensino, são imediatamente ativados todos os procedimentos 

constantes no seu Plano de Contingência e é contactado o 

ponto focal designado previamente pela Direção do 

estabelecimento de educação ou ensino.  
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2.14.8.1.1.2. O caso suspeito de COVID-19 quando se trate de um 

menor, é acompanhado por um adulto, para a área de 

isolamento, através de circuitos próprios, definidos 

previamente no Plano de Contingência, que deverão estar 

visualmente assinalados. Sempre que se trate de um adulto, 

dirige-se sozinho para a área de isolamento. Na área de 

isolamento deve constar o fluxo de atuação perante um caso 

suspeito de COVID-19 em contexto escolar (Anexo 3).  

2.14.8.1.1.3. Caso se trate de um menor de idade, é contactado de 

imediato o encarregado de educação, de modo a informá-

lo sobre o estado de saúde do menor. O encarregado de 

educação deve dirigir-se ao estabelecimento de educação 

ou ensino, preferencialmente em veículo próprio.  

2.14.8.1.1.4. Na área de isolamento, o encarregado de educação, ou o 

próprio se for um adulto, contacta o SNS 24 ou outras 

linhas criadas para o efeito e segue as indicações que lhe 

forem dadas. O diretor ou o ponto focal do estabelecimento 

de educação ou ensino pode realizar o contacto telefónico 

se tiver autorização prévia do encarregado de educação. 

 

Na sequência da triagem telefónica:  

 Se o caso não for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem 

telefónica (SNS 24 ou outras linhas), a pessoa segue o procedimento 

normal da escola, de acordo com o quadro clínico apresentado. 

Terminam os procedimentos constantes no Plano de Contingência 

para COVID-19 e não se aplica o restante “Fluxograma de atuação 

perante um caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar”.  

 Se o caso for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem 

telefónica (SNS 24 ou outras linhas) será encaminhado de uma das 

seguintes formas: 

 Autocuidado: isolamento em casa;  

 Avaliação Clínica nas Áreas Dedicadas COVID-19 nos Cuidados de 

Saúde Primários;  

 Avaliação Clínica em Serviço de Urgência.  
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Quem apresente critérios compatíveis com a definição de caso suspeito ou 

com sinais e sintomas de COVID-19, informa a direção da escola 

(preferencialmente por via telefónica) e, caso se encontre na escola, dirige-se 

para a Sala de Isolamento, definida no plano de contingência. Nas situações 

necessárias o responsável acompanha o aluno até à Sala de Isolamento. Já 

na Sala de Isolamento é contactada a linha SNS 24 (808 24 24 24). Quem 

acompanhe o aluno, docente ou trabalhador não docente com sintomas deve 

cumprir as precauções básicas de controlo de infeção, quanto à higiene das 

mãos. O profissional de saúde do SNS 24 questiona o doente (ou 

acompanhante) quanto a sinais e sintomas e ligação epidemiológica 

compatíveis com um caso suspeito de COVID-19. Após avaliação, o SNS 24 

informa o seguinte: 

 Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19: define os 

procedimentos adequados à situação clínica; 

 Se se tratar de caso suspeito de COVID-19: o SNS 24 contacta a 

Linha de Apoio ao Médico (LAM), da DGS, para validação da 

suspeição. 

 

Desta validação o resultado poderá ser: 

 Caso Suspeito Não Validado: este fica encerrado para COVID-19. O 

SNS24 define os procedimentos habituais e adequados à situação 

clínica do aluno, docente ou trabalhador não docente. 

 Caso Suspeito Validado: a DGS ativa o Instituto Nacional de 

Emergência Médica (INEM), o Instituto Nacional de Saúde Doutor 

Ricardo Jorge (INSA) e a Autoridade de Saúde Regional, iniciando-se 

a investigação epidemiológica e a gestão de contactos. 

 O Diretor informa de imediato o Delegado Regional de Educação 

sobre a existência do caso suspeito validado. 

 

2.14.9. Atuação perante um caso confirmado de Covid-19 fora da escola. 
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2.14.9.1. Perante a comunicação à escola, de um caso confirmado de 

COVID-19 de uma pessoa que tenha frequentado o 

estabelecimento, devem ser imediatamente ativados todos os 

procedimentos constantes no Plano de Contingência e ser 

contactado o ponto focal designado previamente pela Direção da 

escola. 

2.14.9.2. A Direção da escola ou o ponto focal contacta de imediato a 

Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública Local, a 

informar da situação.  

2.14.9.3. A Autoridade de Saúde Local, apoiada pela Unidade de Saúde 

Pública Local, assegura a investigação epidemiológica (in loco, se 

necessário):  

 Inquérito epidemiológico;  

 Rastreio de contactos;  

 Avaliação ambiental.  

2.14.9.4. De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de 

Saúde Local informa os contactos de alto e de baixo risco e o 

estabelecimento de educação ou ensino, sobre quais as medidas 

individuais e coletivas a implementar, nomeadamente:  

 Isolamento de contactos, encerramento da turma, de áreas 

ou, no limite, de todo o estabelecimento de educação ou 

ensino;  

 Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos 

espaços utilizados pelo caso suspeito, bem como da área 

de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS);  

 Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso 

suspeito em dois sacos de plástico, resistentes, com dois 

nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e 

colocação dos mesmos em contentores de resíduos 

coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em 

ecopontos).  
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3. Procedimentos num caso suspeito validado 

A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por 

sua vez informa a Autoridade de Saúde Local. A Autoridade de Saúde Local informa dos 

resultados dos testes laboratoriais e: 

 Se o caso for não confirmado: este fica encerrado para COVID-19, sendo 

aplicados os procedimentos habituais de limpeza e desinfeção. Nesta situação 

são desativadas as medidas do plano de contingência; 

 Se o caso for confirmado: a Sala de Isolamento deve ficar interditada até à 

validação da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde 

Local. Esta interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de Saúde. 

 

Na situação de caso confirmado:  

 A escola deve: 

o Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da Sala de 

Isolamento; 

o Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies 

frequentemente manuseadas e mais utilizadas pelo doente confirmado, 

com maior probabilidade de estarem contaminadas; 

o Dar especial atenção à limpeza e desinfeção do local onde se encontrava 

o doente confirmado (incluindo materiais e equipamentos utilizados por 

este); 

o Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico (com 

espessura de 50 ou 70 mícron) que, após ser fechado (ex. com 

abraçadeira), deve ser segregado e enviado para operador licenciado 

para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico. 

 

4. Procedimentos de vigilância de contactos próximos 

Considera-se “contacto próximo” quem não apresenta sintomas no momento, mas que 

teve ou pode ter tido contacto próximo com um caso confirmado de COVID-19. 

O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de: 

 “Alto risco de exposição”: 

o Quem partilhou os mesmos espaços (sala, gabinete, secção, zona até 2 

metros) do caso; 

o Quem esteve face-a-face com o caso confirmado ou em espaço fechado 

com o mesmo; 
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o Quem partilhou com o caso confirmado loiça (pratos, copos, talheres), 

toalhas ou outros objetos ou equipamentos que possam estar 

contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias... 

 

 “Baixo risco de exposição” (casual) é definido como: 

o Quem teve contacto esporádico (momentâneo) com o caso confirmado 

(ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a 

gotículas/secreções respiratórias através de conversa face-a-face 

superior a 15 minutos, tosse ou espirro); 

o Quem prestou assistência ao caso confirmado, desde que tenha seguido 

as medidas de prevenção (ex. utilização adequada de meios de 

contenção respiratória; etiqueta respiratória; higiene das mãos). 

o Como medida de precaução, a vigilância ativa dos contactos próximos 

decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso 

confirmado. 

 

5. Comunicação e articulação com parceiros 

É fundamental envolver os parceiros da comunidade educativa para apoiar o 

estabelecimento de educação ou ensino a responder de forma célere e adequada e 

controlar a transmissão de SARS-CoV-2.  

A comunicação tem um papel fundamental. Deste modo, a partilha regular de pontos de 

situação, de medidas e recomendações a adotar em cada momento, são peças chave 

na estratégia de comunicação e promoção de literacia em saúde, que permitem não só 

tranquilizar e dar confiança face à incerteza, como também a adoção de 

comportamentos de proteção da saúde na comunidade escolar e nos parceiros.  

Pela sua importância estratégica, a articulação com os parceiros da comunidade 

educativa, deve ser promovida e potenciada. É fundamental garantir o cumprimento de 

todos os procedimentos, como estratégia de envolvimento em todo o processo e, 

sempre que possível, na tomada de decisão, através da participação de todos, desde o 

momento inicial na resposta a um surto. 
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 A Autoridade de Saúde Local procede à ativação da Equipa de Saúde Pública 

para apoiar nas fases de investigação epidemiológica, gestão de casos, 

comunicação e implementação das medidas de prevenção e controlo da 

transmissão de SARS-CoV-2. Estas equipas devem ser criadas pelos 

Agrupamento de Centros de Saúde (ACeS) e lideradas pela Autoridade de Saúde 

em articulação com a Equipa de Saúde Escolar.  

 Perante um surto de COVID-19 ou um caso com grande transcendência social, a 

Autoridade de Saúde Local informa a Comissão Municipal de Proteção Civil, 

garantido assim a fácil articulação e colaboração institucional entre todos os 

organismos e serviços com responsabilidades, promovendo o acionamento dos 

planos de emergência pela Comissão Municipal de Proteção Civil, sempre que tal 

se justifique.  

 De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde 

Local/Unidade de Saúde Pública comunica à Direção do estabelecimento de 

educação ou ensino o risco e as medidas de proteção individuais e coletivas 

a adotar. 

 Após indicação da Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública, a 

Direção da escola informa todos os encarregados de educação e restante 

comunidade escolar da existência de um surto, das medidas que foram 

tomadas e das que deverão ser adotadas. Esta comunicação deve ser 

detalhada, preservando a confidencialidade e anonimato dos envolvidos. A 

comunicação com os encarregados de educação e restante comunidade escolar 

pode ser realizada utilizando o Anexo 5 do documento “Referencial Escolas”. 

 A Direção da escola assegura a disponibilização de recursos e equipamentos 

para garantir o cumprimento das medidas indicadas pela Autoridade de 

Saúde. Neste processo o papel das Autarquias é fundamental.  

 O encerramento de parte ou da totalidade do estabelecimento de educação ou 

ensino não implica necessariamente a interrupção do processo pedagógico ou de 

aprendizagem. 
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Fontes: 

 Despacho Normativo 10-B/2018, de 6 de julho; 

 Roteiro_E@D_VFinal; 

 Plano_de_Ação_ESAG_ECCN_Final; 

 Plano_Contingência_ESAG; 

 DGEstE - Regresso aulas em regime presencial 11 e 12 anos de escolaridade e 2 e 3 anos 

dos cursos de dupla certificação do ensino secundário; 

 Informação da DGEstE com a orientação da DGS e a colaboração do EMGFA - Limpeza e 

Desinfeção superfícies em ambiente escolar no contexto da pandemia Covid – 19; 

 Orientação_DGS_014-2020; 

 Orientação_DGS_024-2020; 

 Orientação_DGS_030-2020. 

 Orientação_DGS_036-2020. 

 Orientação de 8/05/2020 da DGLAB: Recomendações de Boas Práticas na Reabertura das 

bibliotecas da Rede Nacional de Bibliotecas Públicas. 

 Orientações (DGS) para a realização em regime presencial das aulas de Educação Física. 

 Referencial Escolas. Controlo da transmissão de COVID-19 em contexto escolar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vila Nova de Gaia, 10 de setembro de 2020 

O Diretor 


